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DECRETO Nº 030/2025                                                                     Santa Cruz do Piauí-PI, 19 de dezembro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a retenção do IRRF-Imposto de Renda Retido na Fonte 

quando dos pagamentos efetuados pelos Órgãos da Administração 

Pública Municipal e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei orgânica Municipal, resolve: 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 12 de janeiro de 2012 alterada 

pela Instrução Normativa n. 2145, de 26 de junho de 2023;  

CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal no Tema de Repercussão Geral n. 1.130 que firmou a 

tese: “Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título 

de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a 

pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos artigos 

158, I, e 157, I, da Constituição Federal.” 

DECRETA:  

Art. 1º - Aos pagamentos realizados à pessoa jurídica, efetuados pelo Município de Santa Cruz do Piauí-PI, a 

partir de 02 de janeiro de 2026, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, inclusive obras, deverá ser 

procedida a retenção de Imposto de Renda - IR observando o disposto neste Decreto.  

§1º. Ficam excetuados da regra de retenção de que trata o caput os seguintes pagamentos:  

I – referentes às liquidações realizadas com documento fiscal emitido em data anterior ao previsto no caput;  

II – realizados em regime de adiantamento;  

III – até a adequação necessária, aqueles pagamentos que comprovadamente não sejam possíveis o destaque 

da retenção no documento fiscal emitido. 

§1º. Não serão retidos os valores correspondentes ao IR de que trata este decreto, nos pagamentos efetuados 
a: 

I - templos de qualquer culto; 

II - partidos políticos; 

III - instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei Federal 
nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 
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IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 
15 da Lei Federal nº 9.532, de 1997; 

V - sindicatos, federações e confederações de empregados; 

VI - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei; 

VII - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas; 

VIII - Fundações de direito privado e a fundações públicas instituídas ou mantidas pelo Poder Público; 

IX - Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) e as Organizações Estaduais de Cooperativas previstas no 
caput e no § 1º do art. 105 da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

X - Pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei 
Federal Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias; 

XI - pessoas jurídicas exclusivamente distribuidoras de jornais e revistas; 

XII - órgãos da administração direta, autarquias e fundações do Governo Federal, Estadual ou Municipal, 
observado, no que se refere às autarquias e fundações, os termos dos §§ 2º e 3º do art. 150 da Constituição 
Federal; 

XIII - título de prestações relativas à aquisição de bem financiado por instituição financeira; 

XIV - título de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores;   

XV - título de Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública cobrada nas faturas de consumo de energia 
elétrica emitidas por distribuidoras de energia elétrica com base em convênios firmados com os Municípios ou 
com o Distrito Federal; 

§1º. A imunidade ou a isenção das entidades previstas nos incisos III e IV do parágrafo segundo é restrita aos 
serviços para os quais tenham sido instituídas, observado o disposto nos artigos 12 e 15 da Lei Federal nº 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997; 

§2º. A condição de imunidade e isenção de que tratam os §§ 1º e 2º, será declarada pelas entidades conforme 
consta nos anexos II, III e IV deste decreto, sendo que as entidades que apresentarem os anexos II ou III deverão 
ainda apresentar o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), expedido pelos 
Ministérios das respectivas áreas de atuação da entidade, na forma estabelecida pelo Decreto Federal n. 8.242 
de 23 de maio de 2014; 

§3º. As declarações e os certificados relacionados no parágrafo anterior deverão ser apresentadas: 

a) No caso de contratação nova e primeiro pagamento, no ato de assinatura do contrato e anexadas ao 
primeiro pagamento a partir da data determinada no caput deste artigo; 

b) No caso de contrato em andamento, no ato do pagamento a partir da data determinada no caput deste 
artigo.  
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Art. 2º - A obrigação de retenção de IR alcançará todas as relações de compras, os pagamentos e os contratos 

efetuados pelos órgãos e pelas entidades mencionados no art. 1º deste Decreto, inclusive convênios com 

organizações da sociedade civil, com exceção das dispensas previstas neste decreto e na legislação em vigor.  

Art. 3º - A partir da data mencionada no art. 1º os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão 

emitir notas fiscais, faturas ou recibos em consonância às disposições contidas neste decreto e na IN RFB n. 

1.234/2012.  

§1º. Os documentos de cobrança emitidos em desacordo com o contido neste Decreto não serão aceitos para 

fins de liquidação de despesa e pagamento, observadas as exceções do art. 1º; 

§2º. O fornecedor deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de imunidade, 

isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, o Setor de Contabilidade, 

através da Secretaria de Administração e Finanças procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas 

contidas no Anexo I da IN RFB n. 1.234/2012, ou outro documento que por ventura venha a substituí-lo; 

§3º. A retenção e quitação do Imposto Sobre a Renda deverá ser feito pela administração municipal através do 

Documento de Arrecadação Municipal -DAM. 

Art. 4º - O Departamento de Compras e Licitações, deverá, imediatamente à publicação deste Decreto:  

I – tomar as providências necessárias para adaptar as minutas de editais de licitações e respectivos contratos 

administrativos a fim de constar a observância das hipóteses de retenção de IR previstas neste Decreto; e  

II – comunicar às pessoas jurídicas contratadas para que observem o disposto neste Decreto. 

Art. 5º – Casos específicos de retenção do Imposto de Renda se adotará por analogia os descritos, na parte que 

couber, o capítulo IX da IN 1234 de 11/01/2012. 

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças emitirá normatização complementar ao disposto 

neste Decreto caso seja necessário. 

Art. 7º – A base de cálculo é o valor a ser pago para a pessoa jurídica contratada para a prestação dos serviços 

ou fornecimentos de bens correspondente ao valor bruto da nota fiscal ou fatura emitida pela contratada, 

respeitando as deduções instituídas pelo parágrafo segundo do artigo 1º. deste decreto, incidente sobre os 

percentuais do Anexo I. 

§1º. Em caso de pagamentos com acréscimos de juros e multas por atraso no pagamento, a retenção deverá 

incidir sobre o valor da nota fiscal ou fatura, incluídos os acréscimos. 

§2º. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança dos 

bens ou dos serviços, que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto do preço do bem 

fornecido ou do serviço prestado e os valores do IR e das contribuições a serem retidos na operação, devendo  
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o seu pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido das respectivas retenções, cabendo a 

responsabilidade pelo recolhimento destas ao órgão da Prefeitura Municipal adquirente do bem ou tomador 

dos serviços. 

Art. 8º - Os pagamentos realizados através de licitações homologadas pelos consórcios públicos de que este 

Município faça parte, obedecerão aos regulamentos já editados pelos referidos órgãos no que tange ao início 

da vigência da respectiva retenção.  

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Laís Barroso Martins dos Santos Nunes 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

IRRF 0,24% 

● Gasolina, óleo diesel, biodiesel, gás liquefeito de petróleo, (GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de 

gás natural e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da 

administração pública municipal; 

● Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido do distribuidor ou comerciante varejista; 

IRRF 1.2% 

● Alimentação; 

● Energia elétrica; 

● Serviços prestados com emprego de materiais; 

● Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 

● Serviços hospitalares que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à 

promoção da saúde, prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde que desenvolvem as atividades 

previstas nas atribuições 1 a 4 da Resolução RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, da Anvisa e ainda efetuados 

pelas pessoas jurídicas prestadoras de serviços pré-hospitalares, na área de urgência, realizados por meio de 

Unidade de Terapia Intensiva (UTI) móvel instalada em ambulâncias de suporte avançado (Tipo “D”) ou em 

aeronave de suporte médico (Tipo “E”), como também prestadoras de serviços de emergências médicas, 

realizados por meio de UTI móvel, instalada em ambulâncias classificadas nos Tipos “A”, “B”, “C” e “F”, que 

possuam médicos e equipamentos que possibilitem oferecer ao paciente suporte avançado de vida; 

● Serviços de auxilio diagnostico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, 

medicina nuclear e análises e patologias; 

● Transporte de cargas; 

● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, 

importador, distribuidor ou varejista;  

● Mercadorias e bens em geral. 

● Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 

● Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k" do inciso I do art. 5º da Instrução Normativa 1234/2012; 
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IRRF 2.4% 

● Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de embarque; 

● Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas 

econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, 

empresas de seguros privados e de capitalização; 

● Seguro saúde; 

IRRF 4.80% 

● Serviços de abastecimento de água; 

● Telefone; 

● Correio e telégrafos; 

● Vigilância; 

● Limpeza; 

● Locação de mão de obra; 

● Intermediação de negócios; 

● Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 

● Factoring; 

● Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado ou por 

animal; 

● Demais serviços. 

IRRF 0% 

● Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas 
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ANEXO II 

Ilma. Sra.  

Prefeita Municipal..........................................  

 

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº....... DECLARA à Prefeitura 

Municipal......................, que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ a que se refere o art. 64 da Lei Federal 

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo:  

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:  

1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição Federal, 

por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei Federal nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei Federal nº 11.096, de 13 

de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei Federal 

nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período da prestação do serviço ou 

do fornecimento do bem (doc. Anexo).  

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei Federal nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal;  

do art. 1º da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei Federal nº 9.430, de 

1996, que:  

a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na situação acima declarada;  

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas.  

Local e data..................................................... Assinatura do Responsável 

 

 

 

 

 

 

mailto:pmsantacruzdopiaui@hotmail.com


 
 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI - CNPJ: 06.553.960/0001-65 
Pça Clementino Martins, 241, Centro – Cep: 64.545-000  

E-mail: pmsantacruzdopiaui@hotmail.com - Contato: (89) 98812-2399 

 

ANEXO III 

Ilma. Sra.  

Prefeita Municipal................  

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à Prefeitura 

Municipal...................., para fins de não incidência na fonte do IR a que se refere o art. 64 da Lei Federal nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter ................................................., 

a que se refere o art 15 da Lei Federal nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. Para esse efeito, a declarante 

informa que:  

I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) é entidade sem fins lucrativos;  

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se destinam;  

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;  

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais;  

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que 

assegurem a respectiva exatidão;  

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer 

outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;  

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de obrigado e em 

conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e  

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas.  

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à unidade 

pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade 

na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei Federal nº 9.430, de 1996, o 

sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 

tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei Federal nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

- Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990).  

Local e data..................................................... Assinatura do Responsável 
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ANEXO IV 

Ilma. Sra.  

Prefeita Municipal 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à Prefeitura 

Municipal........................., para fins de não incidência na fonte do IRPJ a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que 

trata o art. 12 da Lei Federal Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Para esse efeito, a declarante informa que:  

I - preenche os seguintes requisitos:  

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer 

outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e  

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;  

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 

situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 

da Lei Federal nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 

previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei Federal nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei Federal nº 

8.137, de 27 de dezembro de 1990).  

Local e data..................................................... Assinatura do Responsável 
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ANEXO V 

MODELO DE NOTICAÇÃO DE RETENÇÃO TRIBUTÁRIA Nº 0001/2025 

Sr. Fornecedor/Prestador de Serviço. 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí - PI, por meio do Setor de Tributos, considerando a 
Repercussão Geral do Tema nº 1.130 do STF,  
 
NOTIFICA Vossa Senhoria de que: 
 
          Este município, a partir de 02 de janeiro de 2026, passará a aplicar a Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 2145/2023 para fins de retenção de Imposto de Renda em seus 
pagamentos, regulamentando os atos administrativos através do Decreto Municipal n° 030/2025 
(demonstrar o link para o decreto) ou enviar o decreto em anexo 
 
          Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da data mencionada, 
deverão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa e o respectivo decreto 
municipal, quanto ao Imposto de Renda. Ressaltamos que será feita somente a retenção de 
Imposto de Renda nos moldes do citado Decreto e de seu Anexo I. 
 
          Portanto, salientamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras do citado 
Decreto, em todos os documentos fiscais emitidos para este município a partir da vigência deste 
decreto, inclusive quanto ao correto destaque do valor de Imposto de Renda a ser retido. 
 
          Vale salientar, que de acordo com o produto/serviço fornecido ao município, nos termos do 
objeto contratado, a alíquota do Imposto de Renda a ser retido na fonte será conforme o Anexo I do 
citado decreto. 
 
          Aproveitamos a oportunidade, para informar que, o fornecedor não sofrerá aumento da carga 
tributária, tendo em vista que este poderá deduzir o valor retido pelo município ao declarar seus 
rendimentos a UNIÃO. 
 
          Outrossim, quaisquer pedidos de esclarecimentos ou requerimento diversos poderão ser 
enviados pelo e-mail: pmsantacruzdopiaui@hotmail.com (ao setor de tributos), bem como o 
acesso ao comprovante de retenção. 
 
 Atenciosamente, 
XXXXXXXXXXXXXXX (chefe setor tributário) 
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